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alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 21 de Setembro de
1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, Paulo António Gomes
Martins.

Aviso de contumácia n.º 1050/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4/98.1ZFPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Sina Tabrizi, filho de Karim Tabrizi e de Ashrafe Alave,
nascido em 28 de Junho de 1963, com domicílio em Tehran
Satarkhan, ST. Tehran Vila, ST, 52, Irão, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, uso de do-
cumento falso, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c),
e 3, do Código Penal, praticado em 21 de Setembro de 1998, foi o
mesmo declarado contumaz, em 11 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, M. Conceição Damasceno
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Paulo António Gomes Martins.

Aviso de contumácia n.º 1051/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 931/02.3PBMAI, pendente neste Tribunal contra
a arguida Lénia da Silva Espanhol, filha de João dos Reis Espanhol
Piolom e de Natércia Conceição da Silva, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 6 de Março de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11289966, com domicílio no Bairro do Lagarteiro,
barracas junto ao bloco 7, 4300-000 Porto, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Outubro de
2002, por despacho de 17 de Novembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, José Carlos Rodrigues
da Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 1052/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 931/02.3PBMAI, pendente neste Tribunal contra
o arguido Paulo Cardoso Oliveira, filho de José Carlos Oliveira e de
Otelinda Cardoso, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Março
de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10179371, com
domicílio no Estabelecimento Prisional do Porto, 4000-000 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 2 de Outubro de 2002, por despacho de 17 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, José Carlos Rodrigues
da Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 1053/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 1274/01.5PBMAI, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rodrigo Filipe Gradim Carvalho Silva, filho de Aurélio
Carvalho da Silva e de Maria Celeste da Silva Gradim Carvalho,
natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
18 de Fevereiro de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 14193113, com domicílio na Rua de Mouzinho de Albuquerque,
8, Rio Tinto, 4435-000 Gondomar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 20 de Dezembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, José Carlos Rodrigues
da Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 1054/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

José Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 575/
99.5JGLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Delfim Brás
Moreira da Rocha, filho de Ângelo Moreira da Rocha e de Maria
Lídia Moreira Ferreira, nascido em 22 de Janeiro de 1961, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 3962647, com domicílio no Bair-
ro da Boavista, lote 6, 2.º, A, Benfica, 1000-000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso sexual de meno-
res dependentes, previsto e punido pelo artigo 173.º do Código Pe-
nal, por despacho de 15 de Novembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Cruz. — A Oficial de Justiça, Cristina Maria Damião T. Costa.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 1055/2005 — AP. — O Dr. Nuno

Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 26/02.0ZFPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida
Daniela Ioana Vintila, filha de Lache Vintia e de Elena Vintia, de
nacionalidade romena, nascida em 14 de Outubro de 1980, solteira,
com domicílio na Rua da Cameliei, 3, bloco 40, apartamento 43,
Ploiesti, Roménia, por se encontrar acusada da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 30 de Setembro de 2002, foi a mesma
declarada contumaz, em 12 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 1056/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 20/02.0AEPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria Fernanda de Jesus da Silva Ferreira, filha de António Ferreira
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da Silva e de Florinda Rosa de Jesus, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 19 de Janeiro de 1964, casada, com identificação fiscal
n.º 206622260, titular do bilhete de identidade n.º 12035239, com
domicílio na Rua de Luís da Silva Neves, 1510, Gueifães, 4470 Maia,
por se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho ou
destruição de objectos colocados sob o poder público, na forma ten-
tada, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado
em 28 de Dezembro de 1992, foi a mesma declarada contumaz, em
12 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 1057/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 50/01.0ZFPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Li Huang Hui, filho de Chen Rui Hua e de Li Yi Cheng, natural da
China, de nacionalidade chinesa, nascido em 26 de Agosto de 1981,
com domicílio na Rua de Lian Hua, 99 He Shan, Cang Le, China,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 28 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 23 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 1058/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 46/01.0ZFPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Lin Bao Yin, filho de Lin Dong Quan e de Wu Qiu Zheng, natural
da China, de nacionalidade chinesa, nascido em 31 de Maio de 1981,
solteiro, com domicílio na Rua Oitocentos e Dezoito, 256, Aldeia
Mei Xin Hua, Mei Hua, Chan Lew, Fejian, China, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 28
de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE
Aviso de contumácia n.º 1059/2005 — AP. — O Dr. Rui

Manuel Mariano Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mangualde, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 9/02.0TAMGL, pendente neste Tribunal contra a ar-

guida Dalila Lourenço do Vale, com domicílio no Bairro da Senhora
do Castelo, 3530 Mangualde, por se encontrar acusada da prática de
um crime de falsidade de testemunho, perícia, interpretação ou tra-
dução, praticado em 15 de Maio de 2001, foi a mesma declarada
contumaz, em 22 de Novembro de 2004, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui Manuel
Mariano Lopes. — A Oficial de Justiça, Vilma Gonçalves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso de contumácia n.º 1060/2005 — AP.  — A Dr.ª Ana
Paula Ferreira Lima, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 344/94.9TBMCN, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Fernando Bernardo da Rocha, filho de
Fernando Francisco Ribeiro da Rocha e de Delfina de Jesus Bernardo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Março de 1962, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7770712, com domicílio no lugar de
Balanceiros, Real, Amarante, por se encontrar condenado na pena
de um ano de prisão pela prática de um crime de ofensa à integrida-
de física por negligência (em outras circunstâncias), previsto e puni-
do pelo artigo 148.º, n.os 1 e 3, do Código Penal de 1995, e de um
crime de omissão de auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 19 de Maio de 1992, foi o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do argui-
do, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Paulo Mourão.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA
Aviso de contumácia n.º 1061/2005 — AP.  — A Dr.ª Olinda

Morgado e Campos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mirandela, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 204/93.0TBMDL, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís António Ferreira, casado, comerciante, filho de Manu-
el Gomes Ferreira e de Adosinda Júlia, nascido a 10 de Junho de 1945,
natural da Sé, Bragança, com domicílio em 8 Cité Lannedarré, 65100
Lourdes, France, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 2 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
prestado termo de identidade e residência.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olinda Morga-
do e Campos. — A Oficial de Justiça, Aurora de Jesus Fernandes
de Oliveira Luís.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA
Aviso de contumácia n.º 1062/2005 — AP.  — A Dr.ª Paula

Monteiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Mirandela, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)


